
Divinópolis, 25 de Fevereiro de 2025

Of. nº CM-009/2024-CI
Assunto: Consulta Jurídica
Serviço: Secretaria Legislativa- SELEGIS

Senhores Procuradores, 

Relendo o nosso Regimento Interno na tentativa de atender as demandas
e questionamentos dos Vereadores e Vereadoras, nos deparamos com o fato de,
aparentemente, não haver previsão regimental para a moção de apoio, apesar de
ser entregue em nossa Casa Legislativa desde pelo menos 2013, com registros no
SAPL.  Outra  questão  ainda  mais  conflitante  é  a  criada  pelo  impedimento
estabelecido pelo § 2º do artigo 217, que poderia impedir até mesmo tipos diferentes
de moções: 

“Art.  217.  Moção  é  a  proposição  em que  se  sugere  manifestação  de
regozijo, congratulação, pesar ou protesto.

§ 1º Se a proposição envolver aspecto político, levantado por qualquer
Vereador, dependerá de subscrição de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros da
Câmara e de aprovação da maioria simples.

§  2º  Não  será  permitido  enviar  mais  de  uma  moção  para  a  mesma
pessoa, considerando a identificação por CPF ou CNPJ: (NR Resolução no 559, de
24/08/2021)”

Diante do exposto, solicitamos os seguintes esclarecimentos:
1. A Moção de Apoio pode continuar sendo oferecida?
2. As Moções com mesmo CPF e CNPJ somente não podem reincidir quando

se trata do mesmo tipo de Moção ou o Regimento restringe todas as Moções?
3. No  caso  de  poder  ser  apresentada  a  Moção  de  Apoio,  qual  a  distinção

devemos fazer entre Moção de Apoio e Moção Congratulatória em caso de
haver Moção Congratulatória com o CPF/CNPJ e o/a Parlamentar pretender
oferecer a Moção de Apoio?

4. Qual é a extensão da expressão “aspecto político” do §1º, do art. 217, RI?
Atenciosamente,

Petrúcia Carolina Tavares
Diretora Legislativa
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